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A autoridade administrativa tem o prazo de 05 (cinco) anos a contar da data da
infrac&o para impor a penalidade aduaneira em raz&o da entrega intempestiva
das declarac6es, nos termos do artigo 139 do Decreto-Lei 37/1966

ASSUNTO: NORMAS DE ADMIN ISTRAQAO TRIBUTARIA
Periodo de apuracdo: 01/04/2008 a 31/05/2008
MULTA POR EMBARACO A FISCALIZAC;AO. CONTROLE DE CARGA.

A ndo entrega de declaracdo na forma e no prazo estipulado pela RFB para
prestar informagfes sobre cargas transportadas, constitui embaragco a
fiscalizac@o, punivel com a respectiva multa prevista no art. 107, IV, “e”, do
Decreto-Lei n°® 37/1966, com a redacdo dada pelo art. 77 da Lei n°
10.833/2003.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, conhecer o
recurso voluntario para dar parcial provimento, reconhecendo-se a decadéncia parcial..

(documento assinado digitalmente)

Liziane Angelotti Meira - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Salvador Candido Brand&o Junior - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Liziane Angelotti Meira
(presidente da turma), Semiramis de Oliveira Duro, Marcelo Costa Marques d'Oliveira, Sabrina
Coutinho Barbosa (Suplente), Marco Antonio Marinho Nunes, José Adédo Vitorino de Morais,
Ari Vendramini, Salvador Candido Brandao Junior
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 Período de apuração: 01/04/2008 a 31/05/2008
 DECADÊNCIA. INÍCIO DO PRAZO. DATA DA INFRAÇÃO.
 A autoridade administrativa tem o prazo de 05 (cinco) anos a contar da data da infração para impor a penalidade aduaneira em razão da entrega intempestiva das declarações, nos termos do artigo 139 do Decreto-Lei 37/1966
  ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
 Período de apuração: 01/04/2008 a 31/05/2008
 MULTA POR EMBARAÇO À FISCALIZAÇÃO. CONTROLE DE CARGA.
 A não entrega de declaração na forma e no prazo estipulado pela RFB para prestar informações sobre cargas transportadas, constitui embaraço a fiscalização, punível com a respectiva multa prevista no art. 107, IV, �e�, do Decreto-Lei nº 37/1966, com a redação dada pelo art. 77 da Lei nº 10.833/2003.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, conhecer o recurso voluntário para dar parcial provimento, reconhecendo-se a decadência parcial..
 (documento assinado digitalmente)
 Liziane Angelotti Meira - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Salvador Cândido Brandão Junior - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Liziane Angelotti Meira (presidente da turma), Semíramis de Oliveira Duro, Marcelo Costa Marques d'Oliveira, Sabrina Coutinho Barbosa (Suplente), Marco Antonio Marinho Nunes, José Adão Vitorino de Morais, Ari Vendramini, Salvador Cândido Brandão Junior
  Trata-se de auto de infração, fls. 02-20, lavrado para a constituição de multa aduaneira diante da falta da prestação de informação, no prazo, sobre veículo ou carga transportada, nos termos do art. 107, IV, �e� do Decreto-Lei n° 37/1966 com a redação dada pelo art. 77 da Lei n° 10.833/2003. O valor da autuação é de 265.000,00 em razão do cometimento de 53 infrações entre os meses de abril e maio de 2008.
Intimado do auto de infração em 17 de abril de 2013, o sujeito passivo argumentou ser agente de carga, parte ilegítima da autuação por não ter acesso à desconsolidação de carga no sistema Siscomex-Mantra, além de argumentar que a multiplicidade de multas representa bis in idem. Por bem sintetizar a controvérsia, adoto o relatório da r. decisão de piso:
Trata-se de processo referente à exigência de multa pelo descumprimento da obrigação de prestar informação, sobre carga marítima transportada, no prazo estabelecido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. O lançamento totalizou R$ 265.000,00.
Da Autuação Da descrição dos fatos constantes no Auto de Infração depreende-se que a autuada é consignatária em conhecimento eletrônico (CE) genérico/master ou submaster agindo como Agente de Carga desconsolidadora e nesta condição deixou de prestar informação de sua responsabilidade, relativamente à carga objeto de conhecimento eletrônico (CE) agregado/house/filhote por ela registrado, no prazo de 48h anterior à hora da atracação da embarcação, conforme estabelecido no art. 22, inc. III da Instrução Normativa RFB nº 800/2007.
A fiscalização preparou a planilha abaixo onde mostra os CE nos quais a autuada consta como consignatária, as datas das respectivas atracações e as datas em que ela informou/registrou/incluiu intempestivamente no Siscomex Carga os CE agregados de sua responsabilidade. Também se observa que a multa foi aplicada por cada CE house registrado fora do prazo, ainda que pertencentes a um mesmo CE master ou sub master.


A autoridade aduaneira discorreu sobre a legislação tributária e aduaneira concluindo que a conduta infracional da autuada se amolda ao tipo legal constante no art. 107, IV, �e�, do Decreto-Lei nº 37/1966.
Da Impugnação O sujeito passivo foi cientificado da exação em 17/04/2013, e em 17/05/2013 apresentou impugnação com início na fl.156 onde trata, em síntese, sobre as seguintes matérias:
1. A descrição dos fatos não é clara e inteligível; falta-lhe os elementos necessários a sua real compreensão, prejudicando, assim, o exercício da ampla defesa; 
2. A autuada não tem legitimidade passiva;
3. Nos termos da IN SRF nº 102/94, as informações sobre carga consolidada serão prestadas no Siscomex Mantra até duas horas depois do registro da chegada do veículo;
4. Existe �bis in idem� em virtude do autuado ser penalizado mais de uma vez pelo mesmo fato e fundamento.
5. Caso não seja declarada a nulidade do lançamento autuação requer redução do seu valor para R$ 5.000,00
Em 10/07/2015 a 2ª Turma da DRJ/FOR proferiu o Acórdão 08-34.258, fls. 224-241, para dar parcial provimento à impugnação, diante da constatação da decadência para algumas infrações:
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO Período de apuração: 09/04/2008 a 14/07/2008 MULTA DE NATUREZA ADMINISTRATIVO-TRIBUTÁRIA. CONTAGEM DO PRAZO DECADENCIAL.
O prazo para efetuar lançamento de multas relacionadas ao controle aduaneiro das importações é de cinco anos, contado da data da infração, portanto, seu quinto aniversário encerra o período permissivo (SCI nº 32, de 2013 - Cosit).
PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL OFENSA À AMPLA DEFESA E AO CONTRADITÓRIO. AUSÊNCIA.
Estando o crédito tributário constituído no estrito rigor da lei, devidamente fundamentado, lastreado nos princípios que movem a Administração Pública e regularmente notificado ao sujeito passivo, não há falar em ofensa aos princípios da ampla defesa e do contraditório.
OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS AGENTE DE CARGA. INOBSERVÂNCIA DO PRAZO PARA PRESTAR INFORMAÇÃO. RESPONSABILIDADE.
O agente de carga submete-se às regras da IN RFB nº 800/2007, pois além de a lei responsabilizá-lo pela prestação das informações a seu encargo regulamentadas por essa norma, está expressamente incluído entre as espécies de transportador ali definidas, devendo o significado desse termo ser compreendido considerando-se o contexto em que ele foi empregado.
TIPIFICAÇÃO E QUANTIFICAÇÃO DA PENA.
Cada inclusão intempestiva de CE agregado no Sistema Siscomex Carga, mesmo que pertencente a uma mesma operação de desconsolidação, configura infração punível com o multa prevista no art. 107, inciso IV, alínea �e�, do Decreto-Lei nº 37/1966.
Impugnação Procedente em Parte 
Crédito Tributário Mantido em Parte
Notificado da r. decisão, apresentou Recurso Voluntário, fls. 250-269, para argumentar, em síntese:
- Nulidade do auto de infração. A DRJ reconheceu erro na lavratura do auto de infração ao identificar a decadência parcial das penalidades cobradas, o que configura o reconhecimento de um excesso de exação. Assim, há erro na lavratura do auto de infração, que perdeu, automaticamente, sua presunção de veracidade, devendo ser anulado;
- Não é possível reconhecer em direito uma suposta �nulidade parcial� do ato administrativo. Ao reconhecer a decadência, reconhece-se o erro material, viciando o ato administrativo por completo, devendo ser reconhecida a nulidade total do auto de infração;
- No mérito, afirma que a Recorrente não é transportadora, mas sim agente marítimo do transportador;
- Argumenta ilegitimidade de parte, pois a Recorrente não é e não era a armadora dos navios e nem realizou os transportes em questão, de modo que não pode ser considerada diretamente responsável pelas informações objeto da autuação em apreço;
- A infração poderia ser imputada ao importador ou mesmo contra o transportador, mas nunca contra a Recorrente, não podendo ser responsabilizada pelas informações eventualmente efetuadas a destempo;
- Afirma que o agente marítimo é mero mandatário do transportador marítimo, constituindo-se em pessoa jurídica distinta do mandante, não podendo figurar no polo passivo da relação jurídico-tributária estabelecida pela autuação;
- Sustenta que apenas cuidou dos trâmites burocráticos perante as autoridades, repassando informações e efetuando retificações, em atendimento ao que lhe foi solicitado, tudo no cumprimento de seu dever funcional;
- Trata da definição de contribuinte e responsável no CTN;
- Afirma não ser causador de danos à Administração Pública, fato que só poderia ocorrer se ela tivesse de algum modo descumprido ou se desviado do seu dever funcional, e não é esta a hipótese em tela;
- Sustenta que o caso concreto se refere à retificações realizadas sobre as informações anteriormente prestadas. Por interpretação equivocada, o agente fiscal tipificou a conduta como prestação extemporânea de informação, quando se tratava de verdadeira retificação de informação;
- Cita a Instrução Normativa nº 1.472/2014, que revogou os artigos que tipificavam a conduta da recorrente como puníveis por infração administrativa (retificação de informação após a atracação), devendo-se aplicar a retroatividade benigna, nos termos do artigo 106, II, do CTN;
- Isso porque, após a edição da referida norma, a conduta passou a ser atípica, de maneira que, uma vez prestadas as informações dentro do prazo, retificá-las após a atracação não é mais fato punível;
É o relatório
 Conselheiro Salvador Cândido Brandão Junior, Relator.
O recurso voluntário é tempestivo e atende os demais requisitos da legislação.
A controvérsia deriva da aplicação da multa prevista no artigo 107, IV, �e�, do DL n. 37/1966 para cada CE-Mercante, cuja informação sobre a carga foi entregue fora do prazo estabelecido pela Receita Federal do Brasil.
Preliminarmente, é preciso analisar alguns pontos, quais sejam: 2 Nulidade por erro material; 2. decadência do auto de infração.
NULIDADE
A Recorrente sustenta erro material no auto de infração, devendo ser cancelado. Isso porque a d. DRJ reconheceu a decadência ao direito de lançamento para alguma infrações, cancelando parte do auto de infração. Com isso, sustenta não ser possível cancelar apenas parte de um ato administrativo, assim, se parte dele contém um vício, todo o restante do auto de infração resta viciado.
Os argumentos da Recorrente não prosperam. O auto de infração, apesar de ser um ato administrativo único, contempla a constatação do cometimento de diversas infrações, mesmo que caracterizada por uma mesma previsão legal. Inexiste impedimento para que todas as condutas infracionais cometidas ao longo de um período não sejam lançadas num mesmo auto de infração e, se parte dessas condutas foram cometidas em período anterior ao prazo decadencial, podem ser retiradas do auto de infração, permanecendo intacto para as demais condutas.
Com isso, tendo em vista que o auto de infração trata da mesma penalidade aplicada nas 53 ocorrências, na qual a única penalidade aplicada é aquela do art. 107, IV, �e�, do Decreto-lei nº 37/1966, no valor de R$ 5.000,00 para cada carga não informada, constata-se a tipificação de diversas condutas que representam diversos ilícitos (infrações distintas), em que pese previstos no mesmo tipo infracional, sendo possível sua individualização e separação.
Não há que se falar em nulidade.
DECADÊNCIA
Ressalte-se que essa matéria não foi trazida em sede de Recurso Voluntário pela Recorrente, tampouco em sua impugnação. Mas sua análise cabe ser realizada de ofício pelo órgão julgador, por se tratar de matéria de ordem pública.
O prazo de decadência para realizar o lançamento de multas aduaneiras é regido pelo disposto no artigo 139, utilizando-se do lapso temporal previsto no artigo 138, todos do Decreto-Lei 37/1966. Analisando a norma de incidência desta decadência, constata-se que na hipótese de incidência consta o prazo de 05 anos para lavrar o auto de infração, contados da data da infração, tendo como consequência a impossibilidade de cobrança da multa se decorrido o lustro temporal sem que o ato tenha sido realizado.
Art.138 - O direito de exigir o tributo extingue-se em 5 (cinco) anos, a contar do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que poderia ter sido lançado. (...)
Art.139 - No mesmo prazo do artigo anterior se extingue o direito de impor penalidade, a contar da data da infração.
Pois bem, analisando o auto de infração, verifica-se que as infrações foram cometidas em abril/2008 e maio/2008, época em que vigorava a penalidade nos termos dos artigos 22 e 50 da IN RFB 800/2007, conforme relatado pelo próprio agente fiscal, verbis:
Art. 50. Os prazos de antecedência previstos no art. 22 desta Instrução Normativa somente serão obrigatórios a partir de 1° de abril de 2009.
Parágrafo único. O disposto no caput não exime o transportador da obrigação de prestar informações sobre:
I - a escala, com antecedência mínima de cinco horas, ressalvados prazos menores estabelecidos em rotas de exceção; e 
II - as cargas transportadas, antes da atracação ou da desatracação da embarcação em porto no País.
...
Art. 22. São os seguintes os prazos mínimos para a prestação das informações à RFB:
I - as relativas ao veículo e suas escalas, cinco dias antes da chegada da embarcação no porto; e
II - as correspondentes ao manifesto e seus CE, bem como para toda associação de CE a manifesto e de manifesto a escala:
a) cinco horas antes da saída da embarcação, para os manifestos e respectivos CE a carregar em porto nacional, em caso de cargas despachadas para exportação, quando o item de carga for granel;
b) dezoito horas antes da saída da embarcação, para os manifestos e respectivos CE a carregar em porto nacional, em caso de cargas despachadas para exportação, para os demais itens de carga;
c) cinco horas antes da saída da embarcação, para os manifestos CAB, BCN e ITR e respectivos CE;
d) quarenta e oito horas antes da chegada da embarcação, para os manifestos e respectivos CE a descarregar em porto nacional, ou que permaneçam a bordo; e (grifei)
Assim, na dicção do artigo 50, da IN RFB 800/2007, o início dos prazos do artigo 22 terão início apenas em 1º/04/2009, mas não significa que não há prazo para prestar informações durante a vacatio legis, tendo em vista que o parágrafo único, II, determina que o transportador deve informar sobre as cargas antes da data da atracação da embarcação, e foi esse o prazo considerado pela fiscalização, conforme se extrai do relatório fiscal contido no auto de infração:
À luz destes dispositivos normativos, verificamos que a Receita Federal do Brasil delineou dois períodos distintos para validação de prazos:
1. de 31 de março de 2008 a 31 de março de 2009; e 2. a partir de 1° de abril de 2009.
No período inicial, com a finalidade de proporcionar a adequação dos intervenientes à nova sistemática, foram estipulados prazos de menor antecedência.
Assim, aplicando-se a norma mais benéfica do Art. 50 à regra geral do Art. 22, temos que os prazos mínimos para a prestação de informações à RFB, válidos no período de 31 de março de 2008 a 31 de março de 2009, são:
I - as relativas ao veículo e suas escalas, cinco horas antes da chegada da embarcação no porto; e 
II - as correspondentes ao manifesto e seus CE, bem como para toda associação de CE a manifesto e de manifesto a escala:
a) antes da saída da embarcação, para os manifestos e respectivos CE a carregar em porto nacional, em caso de cargas despachadas para exportação, quando o item de carga for a granel, 
b) antes da saída da embarcação, para os manifestos e respectivos CE a carregar em porto nacional, em caso de cargas despachadas para  exportação, para os demais itens de carga; 
c) antes da saída da embarcação, para manifestos CAB, BCN e ITR e respectivos CE;
d) antes da chegada da embarcação no primeiro Porto Nacional, para os manifestos e respectivos CE a descarregar em porto nacional, ou que permaneçam a bordo;
III � as relativas à conclusão da desconsolidação, antes da chegada da embarcação no porto de destino do conhecimento genérico.
Note que o prazo para prestar as informações é até a chegada da embarcação no primeiro porto nacional. Assim, se a informação fosse prestada 01 hora depois da embarcação chegar no primeiro porto nacional, a pessoa devedora da informação já estava inadimplente, a infração já foi cometida e já seria possível lavrar o auto de infração.
Com isso, deve-se considerar que após a atracação da embarcação, a Recorrente já é considerada infratora, aplicando-se a sanção aduaneira, mesmo que a declaração seja entregue a destempo, iniciando a contagem do prazo decadencial no dia seguinte a infração cometida.
Consta do auto de infração os documentos que registram a data e horário de atracação da embarcação no porto (planilhas de fls. 23-24), bem como os documentos CE-Mercante fls. 25-77 e Extratos de escala, fls. 78-150, que registram as informações de data e horário em que as embarcações chegaram e as informações foram transmitidas. 
A notificação do auto de infração foi realizada em 17 de abril de 2013, conforme AR de fls. 153. Com isso, as infrações cometidas antes de 16 de abril de 2008, leia-sê, as embarcações que atracaram em porto nacional até 16 de abril de 2008 (inclusive), cujas informações sobre as cargas foram entregues a destempo, não podem ser objeto de auto de infração, por ter decorrido mais de 05 do prazo decadencial.
A r. decisão de piso considerou como marco temporal a data da prestação intempestiva realizada, excluindo 11 infrações do auto de infração. No entanto, a infração se considera ocorrida quando o navio chega em porto nacional, sem que antes desse fato tenha ocorrido a prestação de informações. Isso porque as informações devem ser prestadas antes da embarcação chegar.


Deve-se reconhecer a decadência parcial do direito de lançar.
MÉRITO
Trata-se o caso de auto de infração por prestar a informação fora do prazo determinado legalmente pela RFB, nos termos do artigo 107, IV, �e� do Decreto-Lei nº 37/1966:
Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas:
IV - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais):
e) por deixar de prestar informação sobre veículo ou carga nele transportada, ou sobre as operações que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, aplicada à empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de serviços de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente de carga;  (grifei)
Perceba que a multa é bem objetiva: não entregar a declaração na forma e no prazo em que estabelecido pela RFB. Note que o fato gerador da multa inclui, portanto, a entrega da declaração em forma diversa e/ou fora do prazo.
Os fatos estão muito bem descritos no auto de infração pelo sr. Agente fiscal, perfeitamente enquadrados no art. 107, IV, �e� do DL 37/1966, e devidamente comprovadas com documentos sobre as embarcações e local de atracação, com os respectivos horários, bem como os documentos que registram as declarações apresentadas pela Recorrente de forma intempestiva.
A hipótese de incidência da multa é não entregar declaração no prazo e na forma fixados pela RFB. A infração não é falta de declaração, pura e simples, incluindo-se no tipo a entrega intempestiva da declaração. As informações relativas às operações executadas pelos Transportadores ou Agentes de Carga, submetidas ao controle aduaneiro, tais como as relativas às Escalas, aos dados constantes nos Manifestos Marítimos e nos Conhecimentos de Carga, devem ser prestadas de forma eletrônica, nos termos da IN RFB 800/2007, autenticadas por via de certificação digital.
Quanto ao prazo, a Receita Federal os fixou também na IN RFB 800/2007. Para as datas dos fatos geradores desta autuação, aplica-se o quanto disposto no artigo 22, II, �d�, combinado com o artigo 50, parágrafo único, II, que estabelece o dever do transportador prestar informações sobre os manifestos e respectivos CE a descarregar em porto nacional, ou que permaneçam a bordo, até a chegada da embarcação.
O tratamento dado ao transportador é o mesmo que o conferido aos agentes de cargas. A própria IN RFB, que utiliza o termo �transportador� no artigo 50, define em seu artigo 2º as pessoas que se enquadram como tal:
Art. 2o Para os efeitos desta Instrução Normativa define-se como: (...)
V - transportador, a pessoa jurídica que presta serviços de transporte e emite conhecimento de carga; (...)
§ 1o Para os fins de que trata esta Instrução Normativa: (...)
IV - o transportador classifica-se em:
a) empresa de navegação operadora, quando se tratar do armador da embarcação;
b) empresa de navegação parceira, quando o transportador não for o operador da embarcação;
c) consolidador, tratando-se de transportador não enquadrado nas alíenas "a" e "b" , responsável pela consolidação da carga na origem;
c) consolidador, tratando-se de transportador não enquadrado nas alíneas �a� e �b�, responsável pela consolidação da carga na origem; (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1473, de 02 de junho de 2014)
d) desconsolidador, no caso de transportador não enquadrado nas alíenas "a" e "b" , responsável pela desconsolidação da carga no destino; e
 d) desconsolidador, no caso de transportador não enquadrado nas alíneas �a� e �b�, responsável pela desconsolidação da carga no destino; e (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1473, de 02 de junho de 2014)
e) agente de carga, quando se tratar de consolidador ou desconsolidador nacional; (grifei)
Art. 5o As referências nesta Instrução Normativa a transportador abrangem a sua representação por agência de navegação ou por agente de carga.
O Decreto-Lei 37/1966 estabelece que o transportador, assim como o agente de cargas, tem o dever de prestar à RFB as informações sobre as cargas transportadas, bem como a chegada de veículos do exterior, na forma e no prazo fixados na legislação.
Art. 37. O transportador deve prestar à Secretaria da Receita Federal, na forma e no prazo por ela estabelecidos, as informações sobre as cargas transportadas, bem como sobre a chegada de veículo procedente do exterior ou a ele destinado.(Redação dada pela Lei nº 10.833, de 29.12.2003)
§ 1oO agente de carga, assim considerada qualquer pessoa que, em nome do importador ou do exportador, contrate o transporte de mercadoria, consolide ou desconsolide cargas e preste serviços conexos, e o operador portuário, também devem prestar as informações sobre as operações que executem e respectivas cargas. (grifei)
A própria hipótese de incidência da infração aplicada no caso concreto inclui o agente de carga como infrator no caso da prática da conduta infracional. Convém transcrever novamente, chamando a atenção para a parte final do dispositivo:
Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas:
IV - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais):
e) por deixar de prestar informação sobre veículo ou carga nele transportada, ou sobre as operações que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, aplicada à empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de serviços de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente de carga;  (grifei)
Assim, ao contrário do que argumenta a Recorrente, sua condição de sujeito passivo não se dá como responsável tributário, mas sim como agente infrator, sendo impertinente a previsão do artigo 121 do CTN, pois se trata de multa aduaneira (e não multa tributária). Não se trata de mero formalismo. Os prazos são fixados para o devido controle aduaneiro do ingresso e saída de bens do território nacional e a falta de informação, ou mesmo atraso nas informações que devem ser prestadas, causam embaraço à fiscalização e ao bom andamento do controle aduaneiro. 
O transporte internacional de cargas é atividade complexa, que envolve vários intervenientes em suas diversas etapas, cada um deles respondendo pelas operações e informações correspondentes a suas fases de atuação.
Diante das peculiaridades desta atividade e objetivando proporcionar maior segurança e agilidade ao comércio internacional, foi criada no território nacional toda uma sistemática de acompanhamento e controle das cargas que estivessem em trânsito para o território nacional, que estivessem sendo movimentadas em território nacional e mesmo as que estivessem saindo do território nacional, por um sistema informatizado, administrado pela Aduana Brasileira.
Assim, os transportadores marítimos, diretamente ou por meio de seus representantes, devem prestar às autoridades aduaneiras informações detalhadas sobre as cargas ( e as unidades que as contem, os �containers�), a serem embarcadas, desembarcadas e de passagem pelo território nacional, bem como informações sobre as embarcações que operariam em portos brasileiros (sua descrição, carga transportada, portos em que atracariam e datas correspondentes). O objetivo de tal controle seria permitir às autoridades aduaneiras um controle preciso sobre a movimentação de cargas e embarcações que as transportam pelos portos brasileiros.
A entrega intempestiva das informações provocam, por si só, dano ao erário por configurar embaraço à fiscalização e dificuldades no controle aduaneiro.
Outrossim, a Recorrente argumenta que as informações prestadas sobre os manifestos de carga foram realizadas tempestivamente. Com isso, sustenta que todas as condutas entendidas como atraso no presente auto de infração, em verdade, são meras retificações, fato impunível, diante da falta de previsão legal.
Com tais argumentos, sustenta que, após a publicação da Instrução Normativa nº 1.472/2014, não há dispositivos que tipificam a retificação como puníveis por infração administrativa (retificação de informação após a atracação), devendo-se aplicar a retroatividade benigna, nos termos do artigo 106, II, do CTN.
Porém, a recorrente não demonstra os documentos que subsidiam sua conclusão. Analisando os documentos que registram a data e horário de atracação da embarcação no porto (planilhas de fls. 23-24), bem como os documentos CE-Mercante fls. 25-77 e Extratos de escala, fls. 78-150, que registram as informações de data e horário em que as embarcações chegaram e as informações transmitidas, verifica-se que os argumentos da Recorrente também não prosperam, na medida em que não se trata de retificação, mas sim a própria informação prestada de forma intempestiva.
Isto posto, conheço do recurso voluntário para dar parcial provimento, reconhecendo-se a decadência parcial.
 (documento assinado digitalmente)
Salvador Cândido Brandão Junior
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Trata-se de auto de infracdo, fls. 02-20, lavrado para a constituicdo de multa
aduaneira diante da falta da prestagdo de informagdo, no prazo, sobre veiculo ou carga
transportada, nos termos do art. 107, 1V, “e” do Decreto-Lei n° 37/1966 com a redacdo dada pelo
art. 77 da Lei n° 10.833/2003. O valor da autuacao é de 265.000,00 em razdo do cometimento de
53 infracdes entre os meses de abril e maio de 2008.

Intimado do auto de infracdo em 17 de abril de 2013, o sujeito passivo
argumentou ser agente de carga, parte ilegitima da autuacéo por nédo ter acesso a desconsolidagéo
de carga no sistema Siscomex-Mantra, além de argumentar que a multiplicidade de multas
representa bis in idem. Por bem sintetizar a controvérsia, adoto o relatorio da r. decisdo de piso:

Trata-se de processo referente a exigéncia de multa pelo descumprimento da obrigacéo
de prestar informacédo, sobre carga maritima transportada, no prazo estabelecido pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil. O langamento totalizou R$ 265.000,00.

Da Autuacdo Da descrigdo dos fatos constantes no Auto de Infracdo depreende-se que a
autuada é consignataria em conhecimento eletrénico (CE) genérico/master ou submaster
agindo como Agente de Carga desconsolidadora e nesta condicdo deixou de prestar
informagdo de sua responsabilidade, relativamente & carga objeto de conhecimento
eletrdnico (CE) agregado/house/filhote por ela registrado, no prazo de 48h anterior a
hora da atracacdo da embarcacgdo, conforme estabelecido no art. 22, inc. 111 da Instrugdo
Normativa RFB n° 800/2007.

A fiscalizac@o preparou a planilha abaixo onde mostra os CE nos quais a autuada consta
como consignataria, as datas das respectivas atracacfes e as datas em que ela
informou/registrou/incluiu intempestivamente no Siscomex Carga os CE agregados de
sua responsabilidade. Também se observa que a multa foi aplicada por cada CE house
registrado fora do prazo, ainda que pertencentes a um mesmo CE master ou sub master.

PLANILHA DE CONHECIMENTOS ELETRONICOS
Autiado: PANALPINA LTDA
CHP.J: 49.720.108/0011-66 - PAF: 10T11.T2276Ti2013-53
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A autoridade aduaneira discorreu sobre a legislacdo tributéria e aduaneira concluindo
que a conduta infracional da autuada se amolda ao tipo legal constante no art. 107, 1V,
“e”, do Decreto-Lei n® 37/1966.

Da Impugnacdo O sujeito passivo foi cientificado da exacdo em 17/04/2013, e em
17/05/2013 apresentou impugnacdo com inicio na fl.156 onde trata, em sintese, sobre as
seguintes matérias:

1. A descrigdo dos fatos néo é clara e inteligivel; falta-lhe os elementos necessérios a
sua real compreensao, prejudicando, assim, o exercicio da ampla defesa;

2. A autuada ndo tem legitimidade passiva;

3. Nos termos da IN SRF n° 102/94, as informagfes sobre carga consolidada serdo
prestadas no Siscomex Mantra até duas horas depois do registro da chegada do veiculo;

4. Existe “bis in idem” em virtude do autuado ser penalizado mais de uma vez pelo
mesmo fato e fundamento.

5. Caso ndo seja declarada a nulidade do lancamento autuacdo requer reducdo do seu
valor para R$ 5.000,00

Em 10/07/2015 a 22 Turma da DRJ/FOR proferiu o Acorddo 08-34.258, fls. 224-
241, para dar parcial provimento a impugnacdo, diante da constatacdo da decadéncia para
algumas infragdes:

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO Periodo de apuragio:
09/04/2008 a 14/07/2008 MULTA DE NATUREZA ADMINISTRATIVO-
TRIBUTARIA. CONTAGEM DO PRAZO DECADENCIAL.

O prazo para efetuar lancamento de multas relacionadas ao controle aduaneiro das
importaces é de cinco anos, contado da data da infracdo, portanto, seu quinto
aniversario encerra o periodo permissivo (SCI n° 32, de 2013 - Cosit).

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL OFENSA A AMPLA DEFESA E AO
CONTRADITORIO. AUSENCIA.

Estando o crédito ftributario constituido no estrito rigor da lei, devidamente
fundamentado, lastreado nos principios que movem a Administracdo Publica e
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regularmente notificado ao sujeito passivo, ndo ha falar em ofensa aos principios da
ampla defesa e do contraditério.

OBRIGACOES ACESSORIAS AGENTE DE CARGA. INOBSERVANCIA DO
PRAZO PARA PRESTAR INFORMACAO. RESPONSABILIDADE.

O agente de carga submete-se as regras da IN RFB n° 800/2007, pois além de a lei
responsabiliza-lo pela prestacdo das informagdes a seu encargo regulamentadas por essa
norma, estd expressamente incluido entre as espécies de transportador ali definidas,
devendo o significado desse termo ser compreendido considerando-se o contexto em
que ele foi empregado.

TIPIFICACAO E QUANTIFICAGAO DA PENA.

Cada inclusdo intempestiva de CE agregado no Sistema Siscomex Carga, mesmo que
pertencente a uma mesma operacéo de desconsolidagdo, configura infragdo punivel com
o multa prevista no art. 107, inciso IV, alinea “e”, do Decreto-Lei n°® 37/1966.

Impugnacéo Procedente em Parte

Crédito Tributario Mantido em Parte

Notificado da r. decisdo, apresentou Recurso Voluntério, fls. 250-269, para
argumentar, em sintese:

- Nulidade do auto de infracdo. A DRJ reconheceu erro na lavratura do auto de
infracdo ao identificar a decadéncia parcial das penalidades cobradas, o que configura o
reconhecimento de um excesso de exacgdo. Assim, ha erro na lavratura do auto de infracdo, que
perdeu, automaticamente, sua presuncao de veracidade, devendo ser anulado;

- Nao é possivel reconhecer em direito uma suposta “nulidade parcial” do ato
administrativo. Ao reconhecer a decadéncia, reconhece-se o erro material, viciando o ato
administrativo por completo, devendo ser reconhecida a nulidade total do auto de infragéo;

- No mérito, afirma que a Recorrente ndo € transportadora, mas sim agente
maritimo do transportador;

- Argumenta ilegitimidade de parte, pois a Recorrente ndo é e ndo era a armadora
dos navios e nem realizou os transportes em questdo, de modo que ndo pode ser considerada
diretamente responsavel pelas informacdes objeto da autuacdo em apreco;

- A infragdo poderia ser imputada ao importador ou mesmo contra 0
transportador, mas nunca contra a Recorrente, ndo podendo ser responsabilizada pelas
informagdes eventualmente efetuadas a destempo;

- Afirma que o agente maritimo é mero mandatario do transportador maritimo,
constituindo-se em pessoa juridica distinta do mandante, ndo podendo figurar no polo passivo da
relacdo juridico-tributaria estabelecida pela autuagéo;

- Sustenta que apenas cuidou dos tramites burocraticos perante as autoridades,
repassando informacoes e efetuando retificacOes, em atendimento ao que lhe foi solicitado, tudo
no cumprimento de seu dever funcional;

- Trata da definicdo de contribuinte e responsdvel no CTN;
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- Afirma néo ser causador de danos a Administracdo Publica, fato que s6 poderia
ocorrer se ela tivesse de algum modo descumprido ou se desviado do seu dever funcional, e ndo
é esta a hipdtese em tela;

- Sustenta que o caso concreto se refere a retificagdes realizadas sobre as
informacdes anteriormente prestadas. Por interpretacdo equivocada, o agente fiscal tipificou a
conduta como prestacdo extemporanea de informacdo, quando se tratava de verdadeira
retificacdo de informacao;

- Cita a Instrucdo Normativa n° 1.472/2014, que revogou o0s artigos que
tipificavam a conduta da recorrente como puniveis por infracdo administrativa (retificacdo de
informacdo ap0s a atracacdo), devendo-se aplicar a retroatividade benigna, nos termos do artigo
106, 11, do CTN;

- Isso porque, apds a edicdo da referida norma, a conduta passou a ser atipica, de
maneira que, uma vez prestadas as informagoes dentro do prazo, retifica-las apds a atracagdo néo
é mais fato punivel;

E o relatério

Voto

Conselheiro Salvador Candido Brand&o Junior, Relator.
O recurso voluntario é tempestivo e atende os demais requisitos da legislagao.

A controvérsia deriva da aplicacdo da multa prevista no artigo 107, IV, “e”, do DL
n. 37/1966 para cada CE-Mercante, cuja informacdo sobre a carga foi entregue fora do prazo
estabelecido pela Receita Federal do Brasil.

Preliminarmente, é preciso analisar alguns pontos, quais sejam: 2 Nulidade por
erro material; 2. decadéncia do auto de infracao.

NULIDADE

A Recorrente sustenta erro material no auto de infracdo, devendo ser cancelado.
Isso porque a d. DRJ reconheceu a decadéncia ao direito de langamento para alguma infracgdes,
cancelando parte do auto de infracdo. Com isso, sustenta ndo ser possivel cancelar apenas parte
de um ato administrativo, assim, se parte dele contém um vicio, todo o restante do auto de
infracdo resta viciado.

Os argumentos da Recorrente ndo prosperam. O auto de infracdo, apesar de ser
um ato administrativo Unico, contempla a constatagdo do cometimento de diversas infragdes,
mesmo que caracterizada por uma mesma previsdo legal. Inexiste impedimento para que todas as
condutas infracionais cometidas ao longo de um periodo ndo sejam langadas num mesmo auto de
infracdo e, se parte dessas condutas foram cometidas em periodo anterior ao prazo decadencial,
podem ser retiradas do auto de infragdo, permanecendo intacto para as demais condutas.
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Com isso, tendo em vista que o auto de infracdo trata da mesma penalidade
aplicada nas 53 ocorréncias, na qual a Unica penalidade aplicada € aquela do art. 107, TV, “¢”, do
Decreto-lei n® 37/1966, no valor de R$ 5.000,00 para cada carga ndo informada, constata-se a
tipificacdo de diversas condutas que representam diversos ilicitos (infragfes distintas), em que
pese previstos no mesmo tipo infracional, sendo possivel sua individualizacdo e separacéo.

N&o ha que se falar em nulidade.
DECADENCIA

Ressalte-se que essa matéria ndo foi trazida em sede de Recurso Voluntario pela
Recorrente, tampouco em sua impugnacdo. Mas sua analise cabe ser realizada de oficio pelo
6rgdo julgador, por se tratar de matéria de ordem publica.

O prazo de decadéncia para realizar o lancamento de multas aduaneiras € regido
pelo disposto no artigo 139, utilizando-se do lapso temporal previsto no artigo 138, todos do
Decreto-Lei 37/1966. Analisando a norma de incidéncia desta decadéncia, constata-se que na
hipotese de incidéncia consta o prazo de 05 anos para lavrar o auto de infracdo, contados da data
da infracdo, tendo como consequéncia a impossibilidade de cobranca da multa se decorrido o
lustro temporal sem que o ato tenha sido realizado.

Art.138 - O direito de exigir o tributo extingue-se em 5 (cinco) anos, a contar do
primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que poderia ter sido langado. (...)

Art.139 - No mesmo prazo do artigo anterior se extingue o direito de impor penalidade,
a contar da data da infragéo.

Pois bem, analisando o auto de infracdo, verifica-se que as infracdes foram
cometidas em abril/2008 e maio/2008, época em que vigorava a penalidade nos termos dos
artigos 22 e 50 da IN RFB 800/2007, conforme relatado pelo proprio agente fiscal, verbis:

Art. 50. Os prazos de antecedéncia previstos no art. 22 desta Instrucdo Normativa
somente serdo obrigatdrios a partir de 1° de abril de 2009.

Paragrafo _Unico. O disposto no caput ndo exime o transportador da obrigacdo de
prestar informages sobre:

I - a escala, com antecedéncia minima de cinco horas, ressalvados prazos menores
estabelecidos em rotas de exce¢do; e

11 - as cargas transportadas, antes da atracacéo ou da desatracacéo da embarcacao
em porto no Pais.

Art. 22. Sao os seguintes 0s prazos minimos para a prestacao das informacdes a RFB:

| - as relativas ao veiculo e suas escalas, cinco dias antes da chegada da embarcagéo no
porto; e

Il - as correspondentes ao manifesto e seus CE, bem como para toda associacdo de CE a
manifesto e de manifesto a escala:
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a) cinco horas antes da saida da embarcagdo, para os manifestos e respectivos CE a
carregar em porto nacional, em caso de cargas despachadas para exportacdo, quando o
item de carga for granel;

b) dezoito horas antes da saida da embarcacdo, para os manifestos e respectivos CE a
carregar em porto nacional, em caso de cargas despachadas para exportagdo, para 0s
demais itens de carga;

c) cinco horas antes da saida da embarcacdo, para os manifestos CAB, BCN e ITR e
respectivos CE;

d) quarenta e oito horas antes da chegada da embarcacdo, para os manifestos e
respectivos CE a descarregar em porto nacional, ou que permanecam a bordo; e

(grifei)

Assim, na dic¢do do artigo 50, da IN RFB 800/2007, o inicio dos prazos do artigo
22 terdo inicio apenas em 1°/04/2009, mas ndo significa que ndo ha prazo para prestar
informacdes durante a vacatio legis, tendo em vista que o paragrafo unico, Il, determina que o
transportador deve informar sobre as cargas antes da data da atracacdo da embarcacéo, e foi esse
0 prazo considerado pela fiscalizagdo, conforme se extrai do relatdrio fiscal contido no auto de
infracdo:

A luz destes dispositivos normativos, verificamos que a Receita Federal do Brasil
delineou dois periodos distintos para validacéo de prazos:

1. de 31 de mar¢o de 2008 a 31 de mar¢o de 2009; e 2. a partir de 1° de abril de 2009.

No periodo inicial, com a finalidade de proporcionar a adequacdo dos intervenientes a
nova sistematica, foram estipulados prazos de menor antecedéncia.

Assim, aplicando-se a norma mais benéfica do Art. 50 a regra geral do Art. 22, temos
que 0s prazos minimos para a prestacdo de informacBes & RFB, validos no periodo de
31 de margo de 2008 a 31 de margo de 2009, séo:

I - as relativas ao veiculo e suas escalas, cinco horas antes da chegada da embarcacgao
no porto; e

Il - as correspondentes ao manifesto e seus CE, bem como para toda associacdo de CE
a manifesto e de manifesto a escala:

a) antes da saida da embarcacdo, para os manifestos e respectivos CE a carregar em
porto nacional, em caso de cargas despachadas para exportacdo, quando o item de
carga for a granel,

b) antes da saida da embarcacéo, para os manifestos e respectivos CE a carregar em
porto nacional, em caso de cargas despachadas para exportagdo, para 0s demais itens
de carga;

c) antes da saida da embarcacdo, para manifestos CAB, BCN e ITR e respectivos CE;

d) antes da chegada da embarcacéo no primeiro Porto Nacional, para os manifestos e
respectivos CE a descarregar em porto nacional, ou que permane¢am a bordo;

Il — as relativas a conclusdo da desconsolidagéo, antes da chegada da embarcacao no
porto de destino do conhecimento genérico.

Note que o prazo para prestar as informacgdes é até a chegada da embarcacdo no
primeiro porto nacional. Assim, se a informacéo fosse prestada 01 hora depois da embarcacao
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chegar no primeiro porto nacional, a pessoa devedora da informacéo ja estava inadimplente, a
infracdo ja foi cometida e ja seria possivel lavrar o auto de infrag&o.

Com isso, deve-se considerar que apds a atracacao da embarcacao, a Recorrente ja
é considerada infratora, aplicando-se a sancdo aduaneira, mesmo que a declaracéo seja entregue
a destempo, iniciando a contagem do prazo decadencial no dia seguinte a infracdo cometida.

Consta do auto de infracdo os documentos que registram a data e horério de
atracacdo da embarcacdo no porto (planilhas de fls. 23-24), bem como os documentos CE-
Mercante fls. 25-77 e Extratos de escala, fls. 78-150, que registram as informacdes de data e
horario em que as embarcacdes chegaram e as informagdes foram transmitidas.

A notificacdo do auto de infracdo foi realizada em 17 de abril de 2013, conforme
AR de fls. 153. Com isso, as infracbes cometidas antes de 16 de abril de 2008, leia-sé, as
embarcacBes que atracaram em porto nacional até 16 de abril de 2008 (inclusive), cujas
informacBes sobre as cargas foram entregues a destempo, ndo podem ser objeto de auto de
infragéo, por ter decorrido mais de 05 do prazo decadencial.

A r. decisdo de piso considerou como marco temporal a data da prestacdo
intempestiva realizada, excluindo 11 infragdes do auto de infragcdo. No entanto, a infracdo se
considera ocorrida quando o navio chega em porto nacional, sem que antes desse fato tenha
ocorrido a prestacdo de informacdes. Isso porque as informagdes devem ser prestadas antes da
embarcacao chegar.

DADGS DA CARGA OCORRENCIA
_ Con hE&imentu _ Manifesto _ _ Escil.a Inclusdo fora Pm_m Multa

1 2) (3) (4) (5) (8) M (8) (%) (10) (11 {12 3

CE-Mercante fora do| Tipo | CE Genérico (Mister] . : T Forto de : Datada | Horada | Datada Horada | Valorda Multa—

i CE == - Manfeso | B rmentn | E3dlaRi - 3o | incius3o cE | incius3o cE RS) =

DADOS DA CARGA OCORRENCIA

—— S— ————————————————
130005048167741  HBL |130805044836274  |MSC LORENA 1308500530524 |LCI ROTIERDAM  |0S000003412 | O04NAI2008 | 22:35:00 | 09042008 | 0B57:58 | R35.00000
130205050441804 | HEL |130905045762266 | CAP BLANGO 1308500545910 |LCI | VERACRUZ 08000007825 | 0SIAI2008 | 125000 | 11/0472008 | 160520 | RS5.00000
130805052023970 | HBL |130805045762185 | GAP BLANGO 1308500545810 |LGI | VERAGRUZ 08000007825 | 0SW4I2008 | 1250:00 | 150472008 | 084543 | RS5.00000
130205052505613 | HEL |130805045762002 | CAP BLANGO 1309500545010 |LCI | VERACRUZ 05000007425 | OSIAI2008 | 125000 | 150412008 | 473743 | RS5.00000
130805052708378 | HEL |130805045832817 | CAP BLANCO 1308500546584 |LGI |HOUSTON 05000007825 | OSW42008 | 12:50:00 | 160412008 | 03:46:30 | RS5.000,00
130205052840161 | HBL |13030504832817 | CAP BLANCO 1309500546564 |LCI | HOUSTON 08000007825 | 0SW4I2008 | 12:50:00 | 160472008 102123 | RS5.00000
130505052845202 | HEL |13090504832817 | CAP BLANGO 1309500546564 |LCI | HOUSTON 05000007825 | 0SIAI2008 | 12:50:00 | 160472008 | 102731 RS5.000,00
130805052851368 | HBL |130805045832817 | GAP BLANGO 1308500546564 |LGI |HOUSTON 08000007825 | 0SW4I2008 | 12:50:00 | 160472008 103723 | RS5.00000
130205052356408 | HEL  |13030504832817 | CAP BLANGO 1309500546564 |LCI | HOUSTON 05000007425 | OSMAI2008 | 125000 | 160412008 | 10:43:4% | RS5.00000
130805052860167 | HBL  |130805045832817 | CAP BLANCO 1308500546584 |LGI |HOUSTON 05000007825 | OSW42008 | 12:50:00 | 160412008 | 10:48:45 | RS5.000,00
130205053007833 | HBL  |130305046832140 | CAP BLANCO 1309500546564 |LCI | HOUSTON 08000007825 | 0SM4I2008 | 12:50:00 | 160472008 | 14-14:31 RS5.000,00
130505053504741 | HBL  |130405044235513 | CSAV RIO PUELD 1308500522836 |LCI | BALTIMORE 05000002204 | OSDAI2008 | 03:19:00 | 170412008 | 083744 | RS5.00000
130805053708408 | HBL  |130405044235602 | CSAV RIOPUELD 1308500522836 |LGI | BALTIMORE 05000002394 | OG42008 | 03:19:00 | 170472008 | 11-12:31 F55.000,00
130805054119133 | HBL 1308050483178 | CAP BLANGO 1309500546564 |LCI | HOUSTON 05000007425 | OSMAI2008 | 425000 | 170412008 | 173243 | RS5.00000
130805054488950 | HEL |130805045832817 | CAP BLANCO 1308500546584 |LGI |HOUSTON 05000007825 | OSW42008 | 12:50:00 | 180412008 | 08:49:46 | RS5.000,00
130205092155447  HBL 130205052522119 | LIBRANITERQI 1309500831158 |LCI | BALTIMORE 08000012030 | 19/0472008 | 125700 | 020572008 | 14:17:41 RS5 000,00
130205003578674 | HEL |130205054707806 | CSCL YANTAI 1308500658714 |LCI PORT KELANG  |0B000021742 | 28412008 | 140800 | 020052008 | 18:36:54 | RS5.00000
130805003708561 | HBL |130805083041785 | HS CHOPIN 1308500738871 |LCI | GUENOSAIRES  |0B000026351 | 02052008 | 050800 | 020052008 | 19:40:08 | RS5.00000
130505084220408  HBL  |130805081332171 | INDUSTRIAL DART 1308500741816 |LCI | HOUSTON 05000023507 | 03052008 | 122500 | 050572008 | 08:58:27 | R35.00000
130805097065767 | HBL |130805086687803 | GALA PANTERA 1308500744360 |LGI | PUERTO GABELLO 0B000024730 | 03052008 | 030200 | 09052008 | 11:4542 | RS5.00000
130205097629107 | HBL |130205001478845 | CALA PANTERA 1308500744351 |LCI | CARTAGENA 08000023730 | 03052008 | 03:02-00 | 090572008 182405 | RS5.00000
130205087723464 | HBL |130805081480014 | CALA PANTERA 1308500744351 |LCI | CARTAGENA 05000023780 | 03052008 | 03:02-00 | 090572008 | 13:40:43 | R35.00000
130205008430621 | HBL |13080506508443 | LONGAVI 1308500808821 |LCI |HOUSTON 08000031939 | 120052008 | 151200 | 12052008 | 152210 | Rs5.00000
130605101608778 | HBL |130205056082377 | MSC OSLO 1304800752152 |BCE | SANTOS 05000023782 | 03052008 | 1216:00 | 160572008 | 18:02:52 | R35.00000
130805103840902 | HBL |130805088Z27504 | MISGC LORENA 1308500842608 |LGI | HAMBURG 08000054343 | 16052008 | 151500 | 210572008 | 121349 | RS5.00000
130205104071202 | HBL |130205100738260 | CAP NORTE 1309500860505 |LCI VADOLIGURE  |0B0D0051921 | 1BM5008 | 12:26:00 | 210052008 15:47:54 | RS5.00000
130605109084378 | HEL |130805088820813 | CMA CGM LETOILE 1308500838011 |LCI | SHANGHAI 05000043354 | 160572008 | 17-23:00 | 2800572008 | 170922 | R35.00000
130805100078832 | HBL |130905088438572 | CMA CGMLETOILE 1308500832161 |LCI | SHANGHAI 08000040354 | 16052008 | 17-23:00 | 29052008 | 172050 | RS5.00000

120805 8 |HBL 1 365238 |MSC OSLO 1308500654883 |LCI | HOUSTON 05000023782 | 03052008 | 1216:00 | 300572008 | 14:16:42 | R35.00000

130805109658720 | HBL |130805054365338  |MSG OSLO 1308500854863 |LGI |HOUSTON 08000023782 | 0352008 | 1216:00 | 300572008 | 14:16:42 | RS5.00000
130205100650800 | HBL 130905054385238  MSC OSLO 1309500854883 |LCI | HOUSTON 08000023732 | 03052008 | 1216:00 | 300572008 | 14:16:42 | RS5.000.00
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DADOS DA CARGA OCORRENCIA
Conhecimento Manifesto Escala Incluséo fora Prazo Multa
) ] 3) (4 (5) &) @) (8) 9) (10} (1 (12) (13) 5
CEMer;::;lzlz fora do| T(I;E) CE Gi?"ézj;:!((’?éster) Embarcacio Manifesto I‘\ﬁ Carl’[ggrh;)’:snm EetE Data ‘:? Hora ?f ) Dl‘t."d.cE Hloram da::E Va\Dl(dRas;Wulta_:
130805109659991 HBL |130805054365339 MSC OSLO 1308500654683  |LCI |HOUSTON 08000023782 | 03/05/2008 12:16:00 30/05/2008 14:16:12 R$5.000,00
130805109660060 HBL  |130805054365339 MSC OSLO 1308500654883  LCI 'HOUSTON 08000023782 03/05/2008 12:16:00 30/05/2008 14:16:12 R$5.000,00 j
130805109660140 HBL |130805054365339% MSC OSLO 1308500654883  LCI 'HOUSTON 08000023762 03/05/2008 12:16:00 30/05/2008 14:16:12 R$5.000,00 |
130805111064347 HBL  |130805097858264 KOTA KARIM 1308500698317  LCI |SINGAPURA 08000035802 11/05/2008 03:07:00 02/06/2008 16:55:44 R$5.000,00 ~
130805111401874 HBL  |130805095070104 CSAV RIO PUELO 1308500787832 | LCI |PORT ELIZABETH 08000040210 11/05/2008 14:09:00 03/06/2008 09:47:21 R$5.000,00
130805113153002 HBL |130805098497940 CMA CGM L'ETOILE 1308500832161 LCI | SHANGHAI 08000049854 16/05/2008 17:23:00 05/06/2008 14:34:33 R$5.000,00 -
130805116247610 HBL  |130805049676674 CMA CGM LA BOUSSOLE 1308500597545  [LCI |PUSAN (BUSAN) 08000008739 24/0412008 22:26:00 11/06/2008 09:34:24 R$5.000,00 -
130805116539742 HBL  |130805045430506 MSC DIDEM 1308500541639  |LCI |BARCELONA 08000003188 14/04/2008 10:52:00 11/06/2008 14:47:29 R$5.000,00 ~}
130805117024 100 HBL  |130805050022585 MOL STRENGHT 1308500581371 |LCI |SINGAPURA 08000005598 11/04/2008 12:43:00 12/06/2008 08:36:19 R$5.000,00
130805120080880 HBL |130805044994422 MSC URUGUAY 1308500535019  |LCI |HOUSTON 08000001185 08/04/2008 14:10:00 17/06/2008 18:08:23 R$5.000,00
130805123067630 HBL |130805045430697 MSC DIDEM 1308500541639  |LCI |BARCELONA 08000003188 14/04/2008 10:52:00 23/06/2008 09:56:25 R$5.000,00
130885123872753 HBL  |130805046240697 MSC CRISTOBAL 1308500552576  [LCI |HOUSTON 08000007272 16/04/2008 10:10:00 24/06/2008 12:10:19 R$5.000,00
130805123873644 HBL  |130805046240697 MSC CRISTOBAL 1308500552576  |LCI |HOUSTON 08000007272 16/04/2008 10:10:00 24/06/2008 12:14:05 R$5.000,00
130805123875345 HBL  |130805046240697 MSC CRISTOBAL 1308500552576  LCI |HOUSTON 08000007272 16/04/2008 10:10:00 24/06/2008 12:17:53 R$5.000,00
130805123876589 HBL  |130805046240697 MSC CRISTOBAL 1308500552576  [LCI |HOUSTON 08000007272 16/04/2008 10:10:00 24/06/2008 12:21:22 R$5.000,00
130885123877127 HBL  |130805046240697 MSC CRISTOBAL 1308500552576  |LCI |HOUSTON 08000007272 16/04/2008 10:10:00 24/06/2008 12:24:57 R$5.000,00
130805123877399 HBL  |130805046240697 MSC CRISTOBAL 1308500552576  [LCI |HOUSTON 08000007272 16/04/2008 10:10:00 24/06/2008 12:28:32 R$5.000,00
130805123912054 HBL |130805046240697 MSC CRISTOBAL 1308500552576  LCI |HOUSTON 08000007272 16/04/2008 10:10:00 24/06/2008 13:37:54 R$5.000,00
130805123920405 HBL  |130805046240697 MSC CRISTOBAL 1308500552576  LCI |HOUSTON 08000007272 16/04/2008 10:10:00 24/06/2008 13:42:06 R$5.000,00
130805123921398 HBL  |130805046240697 MSC CRISTOBAL 1308500552576  [LCI |HOUSTON 08000007272 16/04/2008 10:10:00 24/06/2008 13:46:50 R$5.000,00
130805123933485 HBL  |130805046240697 MSC CRISTOBAL 1308500552576  |LCI |HOUSTON 08000007272 16/04/2008 10:10:00 24/06/2008 13:52:56 R$5.000,00
130805135492608 HBL |130805099227423 MSC LORENA 1308500842698  LCI  HAMBURG 08000054343 16/05/2008 15:15:00 14/07/2008 12:50:19 R$5.000,00
[Valor Total: R$ | 265.000,00

Deve-se reconhecer a decadéncia parcial do direito de lancar.
MERITO

Trata-se 0 caso de auto de infracdo por prestar a informacdo fora do prazo
determinado legalmente pela RFB, nos termos do artigo 107, IV, “e¢” do Decreto-Lei n® 37/1966:

Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas:
IV - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais):

e) por deixar de prestar informacdo sobre veiculo ou carga nele transportada, ou sobre
as operagdes que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da
Receita Federal, aplicada a empresa de transporte internacional, inclusive a
prestadora de servigos de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente

de carga; (grifei)

Perceba que a multa € bem objetiva: ndo entregar a declaracdo na forma e no
prazo em que estabelecido pela RFB. Note que o fato gerador da multa inclui, portanto, a entrega
da declaragdo em forma diversa e/ou fora do prazo.

Os fatos estdo muito bem descritos no auto de infracdo pelo sr. Agente fiscal,
perfeitamente enquadrados no art. 107, IV, “e” do DL 37/1966, e devidamente comprovadas com
documentos sobre as embarcacgdes e local de atracacdo, com o0s respectivos horarios, bem como
0s documentos que registram as declaracbes apresentadas pela Recorrente de forma
intempestiva.

A hipotese de incidéncia da multa é ndo entregar declaracdo no prazo e na forma
fixados pela RFB. A infragdo ndo é falta de declaragdo, pura e simples, incluindo-se no tipo a
entrega intempestiva da declaracdo. As informacOes relativas as operacOes executadas pelos
Transportadores ou Agentes de Carga, submetidas ao controle aduaneiro, tais como as relativas
as Escalas, aos dados constantes nos Manifestos Maritimos e nos Conhecimentos de Carga,
devem ser prestadas de forma eletrdnica, nos termos da IN RFB 800/2007, autenticadas por via
de certificacéo digital.
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Quanto ao prazo, a Receita Federal os fixou também na IN RFB 800/2007. Para as
datas dos fatos geradores desta autuacdo, aplica-se o quanto disposto no artigo 22, Il, “d”,
combinado com o artigo 50, paragrafo Unico, Il, que estabelece o dever do transportador prestar
informacdes sobre os manifestos e respectivos CE a descarregar em porto nacional, ou que
permanecam a bordo, até a chegada da embarcacao.

O tratamento dado ao transportador € 0 mesmo que o conferido aos agentes de
cargas. A propria IN RFB, que utiliza o termo “transportador” no artigo 50, define em seu artigo
2° as pessoas que se enquadram como tal:

Art. 20 Para os efeitos desta Instrucdo Normativa define-se como: (...)

V - transportador, a pessoa juridica que presta servicos de transporte e emite
conhecimento de carga; (...)

8 1o Para os fins de que trata esta Instrucdo Normativa: (...)
IV - o transportador classifica-se em:

a) empresa de navegacdo operadora, quando se tratar do armador da embarcacéo;

b) empresa de navegacdo parceira, quando o transportador ndo for o operador da
embarcacéo;

c) consolidador, tratando-se de transportador ndo enquadrado nas alineas “a” e “b”,
responsavel pela consolidagdo da carga na origem; (Redacdo dada pelo(a) Instrugdo
Normativa RFB n° 1473, de 02 de junho de 2014)

-d) desconsolidador, no caso de transportador ndo enquadrado nas alineas “a” e “b”,
responsavel pela desconsolidagcdo da carga no destino; e (Redagdo dada pelo(a)
Instrugdo Normativa RFB n° 1473, de 02 de junho de 2014)

e) agente de carga, quando se tratar de consolidador ou desconsolidador nacional,
(grifei)

Art. 50 As referéncias nesta Instrucdo Normativa a transportador abrangem a sua
representacdo por agéncia de navegagdo ou por agente de carga.

O Decreto-Lei 37/1966 estabelece que o transportador, assim como o agente de
cargas, tem o dever de prestar a RFB as informacdes sobre as cargas transportadas, bem como a
chegada de veiculos do exterior, na forma e no prazo fixados na legislag&o.

Art. 37. O transportador deve prestar a Secretaria da Receita Federal, na forma e no
prazo por ela estabelecidos, as informagdes sobre as cargas transportadas, bem como
sobre a chegada de veiculo procedente do exterior ou a ele destinado.(Redacdo dada
pela Lei n° 10.833, de 29.12.2003)

§ 1°0 agente de carga, assim considerada qualquer pessoa que, em nome do
importador ou do exportador, contrate o transporte de mercadoria, consolide ou
desconsolide cargas e preste servigos conexos, e 0 operador portuario, também devem
prestar as informagdes sobre as opera¢Bes que executem e respectivas cargas. (grifei)
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A propria hipétese de incidéncia da infracdo aplicada no caso concreto inclui o
agente de carga como infrator no caso da prética da conduta infracional. Convém transcrever
novamente, chamando a atencdo para a parte final do dispositivo:

Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas:
IV - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais):

e) por deixar de prestar informacdo sobre veiculo ou carga nele transportada, ou sobre
as operacdes que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da
Receita Federal, aplicada a empresa de transporte internacional, inclusive a
prestadora de servigos de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente

de carga; (grifei)

Assim, ao contrério do que argumenta a Recorrente, sua condi¢do de sujeito
passivo ndo se da como responsavel tributario, mas sim como agente infrator, sendo impertinente
a previsdo do artigo 121 do CTN, pois se trata de multa aduaneira (e ndo multa tributaria). N&o
se trata de mero formalismo. Os prazos sdo fixados para o devido controle aduaneiro do ingresso
e saida de bens do territorio nacional e a falta de informacg&o, ou mesmo atraso nas informacdes
que devem ser prestadas, causam embaraco a fiscalizacdo e ao bom andamento do controle
aduaneiro.

O transporte internacional de cargas é atividade complexa, que envolve varios
intervenientes em suas diversas etapas, cada um deles respondendo pelas operacOes e
informac@es correspondentes a suas fases de atuacéo.

Diante das peculiaridades desta atividade e objetivando proporcionar maior
seguranca e agilidade ao comércio internacional, foi criada no territério nacional toda uma
sistematica de acompanhamento e controle das cargas que estivessem em transito para o
territério nacional, que estivessem sendo movimentadas em territorio nacional e mesmo as que
estivessem saindo do territério nacional, por um sistema informatizado, administrado pela
Aduana Brasileira.

Assim, 0s transportadores maritimos, diretamente ou por meio de seus
representantes, devem prestar as autoridades aduaneiras informacdes detalhadas sobre as cargas (
e as unidades que as contem, os “containers”), a serem embarcadas, desembarcadas e de
passagem pelo territorio nacional, bem como informacdes sobre as embarcacdes que operariam
em portos brasileiros (sua descri¢do, carga transportada, portos em que atracariam e datas
correspondentes). O objetivo de tal controle seria permitir as autoridades aduaneiras um controle
preciso sobre a movimentacdo de cargas e embarcagdes que as transportam pelos portos
brasileiros.

A entrega intempestiva das informac6es provocam, por si s, dano ao erario por
configurar embaraco a fiscalizacéo e dificuldades no controle aduaneiro.

Outrossim, a Recorrente argumenta que as informacOes prestadas sobre os
manifestos de carga foram realizadas tempestivamente. Com isso, sustenta que todas as condutas
entendidas como atraso no presente auto de infracdo, em verdade, sdo meras retificacdes, fato
impunivel, diante da falta de previsdo legal.
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Com tais argumentos, sustenta que, ap0os a publicacdo da Instrucdo Normativa n°
1.472/2014, ndo ha dispositivos que tipificam a retificagdo como puniveis por infracdo
administrativa (retificacdo de informacéo apds a atracacdo), devendo-se aplicar a retroatividade
benigna, nos termos do artigo 106, 11, do CTN.

Porém, a recorrente ndo demonstra os documentos que subsidiam sua concluséo.
Analisando os documentos que registram a data e horério de atracacdo da embarcacdo no porto
(planilhas de fls. 23-24), bem como os documentos CE-Mercante fls. 25-77 e Extratos de escala,
fls. 78-150, que registram as informacdes de data e horario em que as embarcagdes chegaram e
as informacdes transmitidas, verifica-se que o0s argumentos da Recorrente também ndo
prosperam, na medida em que ndo se trata de retificacdo, mas sim a propria informacéo prestada
de forma intempestiva.

Isto posto, conhe¢co do recurso voluntario para dar parcial provimento,
reconhecendo-se a decadéncia parcial.

(documento assinado digitalmente)

Salvador Candido Brandao Junior



